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PROJETO DE LEI N° 149/2025 (PLOA) ou da Prefeitura em 

t25i././J-1 h2ç 
conforme o art. 105 da LOW: 

redaçáo dada pela Emenda ri` 

EMENDA IMPOSITIVA N° /2025 2812000. 

(Emenda impositiva livre) 

OBJETIVO DA EMENDA: 

Pagamento de despesas pessoais. 

(x) CUSTEIO ( ) INVESTIMENTO 

RAZÃO SOCIAL DA ENTIDADE: 

Associação Esther Siqueira Tillmann 

CNPJ: 

00.385.379/0001-03 

VALOR EM REAIS E POR EXTENSO: 

R$50.000,00 (cinquenta mil reais) 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA: 

Secretaria de Cultura 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Onsávet 
pai •44. 

2/ g

FONTE DE RECURSOS: 

99.9999.0015 Reserva para emendas impositivas (50% livre) 

LOCAL E DATA: 

Paracatu, 03 de novembro de 2025. 
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